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MINAS GERAIS 

EMENDA MODIFICATIVA 

Emenda a0 PLO n. 24/2019, de 19 de outubro de 2019. 

Dé—se ao parégrafo 49, do artigo 89 do Projeto de Lei Ordinéria n9 24/2019, :Je 1 de 
outubro de 2019, a seguinte redagfio: 

”Artigo 89 -— (...) 

§ 49 - Fica estipulado como um dos critérios para a selegéo da concessionéri 
maior desconto concedido nas tarifas, utilizando-se como referéncia aquelas pratica as 
neste Municipio no ano de 2018.” 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em questfio se justifica para que n50 haja alegagfio por parte da atu I 
concessionéria de critério que a impega de participar do certame. 

Andradas, 04 de novembro de 2019. 
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